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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 2150/2022
OBJETO: Contratação da EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO – EMOP, para aquisição dos programas que usam o
sistema EMOP, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo.
CONTRATADA:EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – EMOP.
VALOR GLOBAL: O Teto Global da contratação é de R$ 2.015,48 (dois mil e
quinze reais e quarenta e oito centavos).
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Valores praticados no âmbito da Administração
Pública.
RAZÃO DA ESCOLHA: Inviabilidade de competição. 
ENQUADRAMENTO: Art. 25, I da Lei nº 8.666/93.
Nos termos do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o ato de
Inexigibilidade de Licitação supra qualificado com enquadramento legal
fulcrado no art. 25, III da Lei Federal 8.666/93. 

Arraial do Cabo, 18 de Abril de 2022.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Pedro Reis Cajueiro de Andrade
Mat.: 60055

DECRETOS

DECRETO Nº 3.628 DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit
nos valores e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO,

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
inciso IV, do art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os
art. 4º e 5º da Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de
2021.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto no Orçamento do Município, em favor do Fundo Municipal
de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 34.124,64 (Trinta
e quatro mil cento vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) por
superávit financeiro, conforme discriminado:

Fonte de Recurso Ficha Funcional Programática Dotação Valor

56 497 07.001.001.08.128.0001.2005 3.3.90.14.00.00 R$ 34.124,64

 T O T A L....    R$ 34.124,64

 Art. 2° - Os recursos para cobertura do crédito suplementar, referido no Art.
1º são decorrentes de superávit financeiro da Fonte de Recurso nº 56 IGD-
SUAS, conforme o balancete contábil de verificação e balanço patrimonial
com posição em 31/12/2021, no valor de R$ 34.124,64 (trinta e quatro mil
cento vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) conforme extrato da
conta corrente nº 0017.034-8, agência nº 3839-3 do Banco do Brasil - Nome
da Conta 405-B. Brasil, sob o processo administrativo nº 2549/2022.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 20 de abril de 2022.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.629 DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por anulação
de dotação nos valores e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do
art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os arts. 4º e 5º da
Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de 2021. 
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor do Fundo Municipal
de Educação, Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, Fundo Municipal de
Ação Social, Fundo Municipal de Saúde o crédito suplementar no valor de R$
1.313.024,01 (um milhão trezentos e treze mil, vinte e quatro reais e um
centavo) por anulação de dotação, conforme discriminado:

FR Ficha Funcional Programática Dotação Valor

0 973 18.001.003.12.361.0018.2081 3.1.90.92.00.00 R$ 120.000,00

4 477 07.001.001.08.122.0001.2003 3.3.90.36.00.00 R$   27.000,00

127 1180 18.001.003.12.365.0018.2082 3.1.90.04.00.00 R$   39.153,46

127 1175 18.001.003.12.365.0018.2083 3.1.90.11.00.00 R$        543,35

127 1173 18.001.003.12.361.0018.2081 3.1.90.11.00.00 R$   15.681,92

128 1086 18.001.003.12.361.0018.2081 3.1.90.11.00.00 R$ 121.319,30

0 363 05.001.002.10.302.0006.2147 3.1.90.94.00.00 R$   62.000,00

4 313 05.001.001.10.301.0006.2033 3.1.90.04.00.00 R$ 293.000,00

4 343 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.39.00.00 R$        250,00

74 1168 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.39.00.00 R$ 320.481,78

125 1184 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.30.00.00 R$ 199.756,80

94 433 05.001.005.10.305.0006.2038 3.3.90.30.00.00 R$ 113.837,40

  T O T A L....  R$ 1.313.024,01

 Art. 2° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste
Decreto fica o Poder Executivo autorizado a anular no orçamento vigente o
valor de R$ 1.313.024,01 (um milhão trezentos e treze mil, vinte e quatro
reais e um centavo), conforme discriminado:

FR Ficha Funcional Programática Dotação Valor

0 96 02.005.001.04.122.0001.2003 3.3.90.92.00.00 R$ 120.000,00

4 478 07.001.001.08.122.0001.2003 3.3.90.39.00.00 R$   27.000,00

127 1179 18.001.003.12.361.0018.2081 3.1.90.04.00.00 R$     2.172,67

127 1174 18.001.003.12.365.0018.2082 3.1.90.11.00.00 R$     4.823,31

127 1181 18.001.003.12.365.0018.2083 3.1.90.04.00.00 R$   27.654,75
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127 1182 18.001.003.12.366.0018.2084 3.1.90.04.00.00 R$     8.000,00

127 1183 18.001.003.12.367.0018.2086 3.1.90.04.00.00 R$   12.728,00

128 1087 18.001.003.12.365.0018.2082 3.1.90.11.00.00 R$ 121.319,30

0 96 02.005.001.04.122.0001.2003 3.3.90.92.00.00 R$  62.000,00

4 299 05.001.001.10.301.0001.2013 3.1.90.13.00.00 R$       300,54

4 309 05.001.001.10.301.0006.1044 4.4.90.51.00.00 R$  12.992,62

4 322 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.30.00.00 R$  14.747,60

4 325 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.39.00.00 R$  14.466,00

4 355 05.001.002.10.302.0006.2146 3.3.90.08.00.00 R$    2.000,00

4 365 05.001.002.10.302.0006.2147 3.3.90.08.00.00 R$    5.000,00

4 371 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.36.00.00 R$       100,00

4 372 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.39.00.00 R$  46.951,31

4 1172 05.001.003.10.122.0001.2003 3.3.90.48.00.00 R$      979,28

4 413 05.001.005.10.304.0006.1045 3.3.90.39.00.00 R$    1.000,00

4 414 05.001.005.10.304.0006.1045 4.4.90.51.00.00 R$    1.000,00

4 1104 05.001.005.10.304.0006.2039 3.3.90.39.00.00 R$  45.000,00

4 422 05.001.005.10.305.0006.1035 3.3.90.39.00.00 R$    1.000,00

4 423 05.001.005.10.305.0006.1035 4.4.90.51.00.00 R$    1.000,00

4 425 05.001.005.10.305.0006.1042 3.3.90.39.00.00 R$    1.000,00

4 426 05.001.005.10.305.0006.1042 4.4.90.51.00.00 R$    1.000,00

4 324 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.36.00.00 R$   98.459,14

4 342 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.36.00.00 R$  46.253,51

74 1156 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.39.00.00 R$ 320.481,78

125 1107 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.30.00.00 R$ 199.756,80

94 438 05.001.005.10.305.0006.2040 3.3.90.30.00.00 R$ 113.837,40

    R$ 1.313.024,01

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 20 de abril de 2022.

MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1.658/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a partir de 10/02/2022, a Portaria nº 2.061/2021, conforme
manifestação expressa no Processo Administrativo nº 1030/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo,20 de Abril de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.659/22

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158,

RESOLVE:
Conceder a servidora, Josiene Barros da Cunha , Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº 8059, admitida em 15/02/2001, Licença Prêmio no período de
90 dias a partir de 01/07/2022 a 01/10/2022 conforme Processo
Administrativo nº 2068/2019.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de Abril de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.660/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições, em conformidade com a Lei nº
2.375 de 12/01/22 e Decreto nº 3.605 de 16/03/22;
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Sra. Mariane Brinati Sampaio, em substituição a Sra.
 Viviane Fernandes Costa, como representante da Procuradoria Geral, para
compor a Comissão de Seleção e Qualificação de Organização Social.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de abril de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

DIVERSOS

ERRATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Publicação de “Diversos” da Secretaria de Fazenda, publicado em 18 de Abril
de 2022 na página
8, onde se lê: “Processo no 5234/2022”, leia-se: Processo no 5234/2021.

Arraial do Cabo, 20 de Abril de 2022
Isabela Florentino dos Santos

Mat. 56022

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
024/2021
PROCESSO N° 981/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: VALTER ROBERTO DE OLIVEIRA KIFFER
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
CLÁUSULA PRIMEIRA: Locação de imóvel localizado na Avenida Pedro
Francisco
Sanches, n° 12- Figueira, Arraial do Cabo/RJ, para funcionamento da sede da
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administração dos distritos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o presente contrato por 12 (doze)
meses , iniciando-
se a partir do dia 19/04/2022 e findando-se no dia 18/04/2023.

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE INXIGIBILIDADE Nº
007/2022

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO DE INXIGIBILIDADE Nº 007/2022
Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 18 de Abril de 2022,
edição 554, página 08...
Onde se lê: 
“OBJETO: Contratação de 01 (um) show do cantor Gabriel Fiorito...”
Leia-se: 
“OBJETO: Contratação de 01 (um) show do cantor Lars Hokerberg...”

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 141/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 141/2022
PROCESSO N°. 2150/2022
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Turismo
CONTRATADO: LARS TRYGGVE MARQUES HOKERBERG 86550195772
OBJETO: Contratação de 01 (um) show do cantor Lars Hokerberg, que fará
parte da grade de shows
da programação musical do Festival da Lula, na Orla da Flávia Alessandra,
Praia Grande. A
apresentação da artista será no dia 16 de Abril de 2022, às 20:30 horas.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência de presente instrumento
será de 30 (trinta)
dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57, na lei
8.666/93.
4.1 VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor do presente contrato é de R$ 2.000
(Dois mil reais)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 142/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 142/2022
PROCESSO N°. 2153/2022
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Turismo
CONTRATADO: Gabriel Fiorito
OBJETO: Contratação de 01 (um) show do cantor Gabriel Fiorito, que fará
parte da grade de shows
da programação musical do Festival da Lula. A apresentação da artista será
no dia 16 de Abril de
2022, às 18:30 horas, no palco Ressurgência – palco 2.   
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência de presente instrumento
será de 30 (trinta)
dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57, na lei

8.666/93.
4.1 VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor do presente contrato é de R$ 2.000
(Dois mil reais)

COMAP - PORTO DO FORNO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 - COMAP

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
CNPJ Nº 02.824.158/0001-01

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/22

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1015/2022
CONTRATANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA
CONTRATADA: AGUIAR COMÉRCIO LTDA.
CNPJ Nº: 10.377.443/0001-40
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – EM RAZÃO DO VALOR
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 29, II, DA LEI N° 13.303/16 E ARTIGO
148, INCISO II DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS DA COMAP.
VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 1.850 (UM MIL OITOCENTOS E
CINQUENTA REAIS).
  

ARRAIAL DO CABO, 18 DE ABRIL DE 2022.
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
DAVIDSON CARDOSO DE BRITO

Diretor Presidente

 

IDAC

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 006/2022

RECONHEÇO E RATIFICO, na forma do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e,
com amparo no
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Parecer Nº 004/2022 da Comissão de Licitação, às fls. 35, a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 006/2022,
PROCESSO Nº 025/2022, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei de
Licitações, para contratação da
pessoa jurídica Divisa Madeiras e Material de Construção LTDA., inscrita no
CNPJ Nº 36.488.393/0001-71,
domiciliada na Av. América Central, nº 1.222, QD T, Lote 43, Praia do
Siqueira, Cabo Frio/RJ. CEP 28911-
060, endereço eletrônico: novadivisamadeiras@gmail.com, Tel.: (22)
2625-1213, cujo objeto consiste na
aquisição de material de uso geral, conforme Projeto Básico/Termo de
Referência Nº 009/2022, no valor
global de R$ 17.175,85 (dezessete mil e cento e setenta e cinco reais e
oitenta e cinco centavos).
Substituição do contrato na forma do art. 62 da Lei 8.666/93, tendo em vista
se tratar de entrega imediata.

Arraial do Cabo, 18 de abril de 2022.
Rafael Grego de Carvalho

Presidente

FIPAC

EXTRATOS

EXTRATO DE DILAÇÃO DE PRAZO

Trata-se de solicitação da Colônia de Pescadores Z-5 de Arraial do Cabo,
através do oficio n.º 009/2022, solicitando prorrogação de prazo para
apresentar a prestação de contas, solicitada na reunião realizada no dia
22/02/2022, a referida solicitação foi avaliada pela Diretoria da Fundação
Instituto de Pesca de Arraial do Cabo e aprovada e teve prazo prorrogado
pelo igual período, sendo tal prazo considerado o prazo final.

Arraial do Cabo, 20 de abril de 2022.
Rodrigo de Jesus Felix

Presidente


